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Presidência da República

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 161, de 29 de março de 2018. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora CAROLINA DE ASSIS BARROS
para exercer o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil.

Nº 162, de 29 de março de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe
sobre Cooperação no Domínio de Defesa, assinado em Brasília, em 10 de
novembro de 2010, e a sua Emenda por troca de notas ocorrida entre abril
e julho de 2017.

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SR(15)AM Nº 48/2000, de 29 de novembro de
2000, publicada no DOU nº 244, de 20 de dezembro de 2000, que
criou o Projeto de Assentamento - PA ENGENHO Código SIPRA
AM0040000 , Município de Itacoatiara/ AM, onde se lê:
"...2.973,0072 (dois mil e novecentos e setenta e três hectares, setenta
e dois centiares)" leia-se: "2.280,2527 (dois mil e duzentos e oitenta
hectares, vinte e cinco ares e vinte e sete centiares)".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-02/Nº 66, de 28 de dezembro de
1995, publicada no DOU nº 249, de 29 de dezembro de 1995, seção
1, pág. 22807, que criou o Projeto de Assentamento LAGOA DA
SERRA, código SIPRA CE0098000, onde se lê: "... com área de
2.221,8223ha (dois mil, duzentos e vinte e um hectares, oitenta e dois
ares e vinte e três centiares)..." leia-se: "... com área de 2.244,0982
(dois mil, duzentos e quarenta e quatro hectares, nove ares e oitenta
e dois centiares)...".

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA/INCRA/SR(02)/Nº 037, de 16 de agosto de
2005, publicada no DOU nº 166, de 29 de agosto de 2005, seção I,
página 123, que criou o PA SANTA CLARA, Código SIPRA
CE0314000, onde se lê: "... com área de 317,0373ha (trezentos e
dezessete hectares, três ares e setenta e três centiares)..." leia-se: "...
com área de 319,1446ha (trezentos e dezenove hectares, catorze ares
e quarenta e seis centiares)...".

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.001599/2018-16
Interessado: AR CLÍMACO

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT
CLÍMACO da AR CLÍMACO, vinculada à AC SINCOR RIO RFB e
nas demais cadeias onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: CLÍMACO
Endereço Anterior: Rua Visconde de Itaboraí, nº 281, Sobrado,
Centro, Niterói/RJ
Endereço Atual: Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.428, Loja
229, Piratininga, Niterói/RJ

Processo nº 99990.001154/2017-27
Interessado: AR CERTLINE

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR CERTLINE,
vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com sede no endereço Estrada
São Francisco, 2008, Conj. 102, Parque Taboão, Taboão da Serra/SP.

WALDECK PINTO DE ARAUJO JUNIOR
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

D E S PA C H O

Processo nº 00100.000858/2018-83
Interessado: AR ACP

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
ACP, vinculada às AC CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN
CODESIGNING e AC CERTISIGN SSL.

WALDECK PINTO DE ARAUJO JUNIOR
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.000861/2018-05
Interessado: AR ANOREG

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da IT
3° Tabelionato de Joinville da AR ANOREG, vinculada às AC
CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN CODESIGNING e AC
CERTISIGN SSL.

Processo nº 99990.001239/2017-13
Interessado: AR JL LAPA CORRETORA DE SEGUROS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR JL LAPA
CORRETORA DE SEGUROS , vinculada à AC SINCOR, com
sede no endereço Rua Adhemar de Barros nº 1163, Sl 01 - Bairro
Stein - Artur Nogueira/SP.

Processo nº 00100.002002/2018-42
Interessado: AR ASER SOLUTION CERTIFICADOS DIGITAIS.

DEFIRO o pedido de alteração do nome da AR ASER
SOLUTION CERTIFICADOS DIGITAIS para AR ASER SOLUTION
CERTIFICADO DIGITAL encaminhada pela AC LINK RFB.

WALDECK PINTO DE ARAUJO JUNIOR
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 204, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Estabelece procedimentos para
monitoramento e verificação do
cumprimento de condições resolutivas,
incidentes em Títulos de Domínio e
Concessões de Direito Real de Uso,
expedidos com fundamento na Lei n° 11.952
de 2009 e suas alterações promovidas pela
Lei 13.465 de 2017.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de
sua atribuição que lhe confere o art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho
de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 35 do Anexo I ao Decreto nº
8.889, de 26 de outubro de 2016, resolve:

Art.1º Esta Portaria fixa os procedimentos para monitoramento
e verificação do cumprimento de condições resolutivas, incidentes em
Títulos de Domínio e Concessões de Direito Real de Uso - CDRU,
expedidos com fundamento na Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009.

Art.2º O acompanhamento do cumprimento das cláusulas
resolutivas será registrado em sistema específico e, sempre que possível,
instruído no próprio processo que originou o título de domínio ou a
CDRU.

Art.3º A Subsecretaria de Regularização Fundiária na
Amazônia Legal -SERFAL, a fim de verificar a existência de
desmatamento irregular realizará a cada dois anos, no último trimestre do
ano, o cruzamento entre as seguintes bases de dados:

I - Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF;

II - SISTERLEG Titulação ou por outro sistema que vier a
substituí-lo;

III - Projeto PRODES-INPE, Monitoramento da Floresta
Amazônica brasileira por satélite;

IV - Banco de dados de infrações ambientais do Instituto
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA; e

V - Banco de dados de áreas embargadas do IBAMA.

Art.4º Após o cruzamento entre as bases de dados, a SERFAL
deverá encaminhar arquivo eletrônico aos órgãos ou entidades de
proteção ao meio ambiente de âmbito federal e estadual, com o intuito
de verificar a regularidade ambiental da área titulada ou concedida.
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